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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 068/2026 para 

aquisição, das empresas SIDD COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor 

total de R$ 8.036,17 (oito mil e trinta e seis reais e dezessete centavos), SANTA MARIA MEDICAL - 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, no valor total de R$ 5.013,20 (cinco mil e 

treze reais e vinte centavos) e MABE FARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor total de R$ 

1.022,00 (um mil e vinte e dois reais), emergencial de materiais ambulatoriais para suprir as demandas 

imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, com base no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021.                                 

 

     Passa Sete, 19 de maio de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 069/2026 para 

aquisição, da empresa VIDRAÇARIA SÃO MARCOS LTDA, de janelas e portinhola para abrigo da caixa 

d’água do Centro Administrativo, no valor total de R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais), com base no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.                                 

 

     Passa Sete, 19 de maio de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 070/2026, para contratar 

a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. no valor total de R$ 5.663,26 (cinco mil e seiscentos e 

sessenta e três reais e vinte e seis centavos), visando a prestação de serviços de seguro para 

ambulância placa TRF0E31, da Secretaria Municipal de Saúde, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21.                                 

 

     Passa Sete, 19 de maio de 2026. 

 

   Mauricio Afonso Ruoso 

   Prefeito Municipal 
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